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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 32, DE 2021
Em 27 de abril de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  26 de abril de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 24, de 2021, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos a aderir ao Programa Dação – Negocia RS, para receber imóveis do Estado do Rio Grande do Sul em pagamento de débito”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 24, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Autoriza o Município de Três Passos a aderir ao Programa Dação – Negocia RS, para receber imóveis do Estado do Rio Grande do Sul em pagamento de débito.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a aderir ao PROGRAMA DAÇÃO – NEGOCIA RS, instituído através da Lei Estadual nº 15.448/2020, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 55.307/2020, para receber imóveis em dação em pagamento do Estado do Rio Grande do Sul como forma de quitação total ou parcial de débitos.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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